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Denomina  "Rodovia  Estadual  João  Vicente
Duarte", o trecho da Rodovia Estadual MT-247,
que liga a BR-174 ao município de Vale de São
Domingos, com extensão aproximada de 13,76
km.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado "Rodovia Estadual João Vicente Duarte", o trecho da Rodovia Estadual MT-247,
que liga a BR-174 ao município de Vale de São Domingos, com extensão aproximada de 13,76 km.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar "Rodovia Estadual João Vicente Duarte", o trecho da
Rodovia Estadual MT-247, que liga a BR-174 ao município de Vale de São Domingos, com extensão
aproximada de 13,76 km, em justa e merecida homenagem a este cidadão que dedicou sua vida ao
desenvolvimento social, econômico e comunitário da região do atual município de Vale de São Domingos, no
Estado de Mato Grosso.

João Vicente Duarte nasceu em 24 de março de 1946, no município de Palestina, Estado de São Paulo,
tendo se estabelecido nesta região em meados da década de 1980, acompanhado de sua esposa e dois
filhos, período em que a localidade ainda se encontrava sob a condição de gleba pertencente ao município
de Pontes e Lacerda.
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À época, as condições estruturais eram extremamente precárias, marcadas pela inexistência de estradas e
de fornecimento de energia elétrica. O acesso da BR-174 até a propriedade da família, em um trajeto
aproximado de 9 quilômetros, era realizado a pé, evidenciando as dificuldades enfrentadas pelos primeiros
moradores e o espírito desbravador que caracterizou sua trajetória. Nesse contexto, destaca-se também a
colaboração de sua esposa, Dona Maria, responsável pelo preparo da alimentação destinada aos
trabalhadores envolvidos na abertura da primeira estrada de terra da região, demonstrando o compromisso
da família com o progresso coletivo.

O homenageado acompanhou ativamente o processo de emancipação do município de Vale de São
Domingos, tornando-se um apicultor reconhecido regionalmente e participando de forma efetiva das decisões
comunitárias voltadas à melhoria das condições de vida da população local, sempre pautado pelo interesse
público e pela cooperação entre os moradores.

Com o surgimento da possibilidade de pavimentação asfáltica da rodovia, João Vicente Duarte novamente se
destacou por sua postura solidária e comprometida, ao ceder a área de sua residência para funcionamento
do primeiro escritório da empresa responsável pela obra, bem como disponibilizar espaço em seu sítio para a
instalação do pátio e do canteiro de obras, contribuindo de forma decisiva para a viabilização desse
importante investimento em infraestrutura.

A pavimentação da MT-247 representava um sonho histórico da comunidade local, acompanhado de perto
pelo homenageado, que compreendia o impacto social, econômico e humano dessa obra para a região.
Contudo, João Vicente Duarte veio a falecer em 28 de junho de 2025, não podendo presenciar a conclusão
do empreendimento pelo qual tanto se empenhou.

Diante de todo o exposto, a denominação de "Rodovia Estadual João Vicente Duarte", o trecho da Rodovia
Estadual MT-247, que liga a BR-174 ao município de Vale de São Domingos, com extensão aproximada de
13,76 km, revela-se medida justa, legítima e de elevado interesse público, por eternizar a memória de um
cidadão que contribuiu de maneira efetiva para a consolidação do desenvolvimento regional.

Assim, conta-se com o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Dezembro de 2025

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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